
PREFEITURA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de Sâo Paulo -

SlDlNEl APARECIDO RIBEIRO, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçõês quê Ihe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmâra Municipal apíova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1e Ficâ o Êxecutivo autorizado, a abertura de crédito adicional suplementar no valor de RS 2.800.000,00 (dois
milhões e oitocentos mil reais) para reforço das seguintes dotaçõês orçamentáriasi

02

02.c3.02 DtvtsÃo DE aPoto aDMtNtsrRAT:vo

Equipamênto e Material Permênente - FONTE 01

3.3.90.39

02.03.03

4.4.94.52

15.4s1.0002.2026

15.452.0008.2028 MANUTENçÃo DE vras E LoGRADouRos púBUcos

Obras e lnstalaçóes - FONTE C1
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FICHA VAtoR.RS

02.o2 oEPARTAMENTo luRíDtco
02.02.01 DrvrsÃo DE APoto AoMtNtsrRATtvo

04 .122.0002.2009 MANUTENçÃo Do DEPARTAMÊNÍo JURíDrco

3.1.90.13 60 15.000,00

02.03 DEPARTAM ENTO ADM INISTRATIVO I

AqursrçÃo DE vEícuLo04.122.0002.1005

88 20.000,00

I MANUTENçÃo DA DrvrsÃo ADMrNrsÍRATrva04.122.0002.2013

Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídicô - FONTE 01 101 20.00c,00
l

DIVISAO DE VIGILAI\iCIA PATRIMONIAI-
I

04.722.OO02.7005 AqursrçÃo DE vEícuro
I

Equipamento e Material Permanente - FONTE 01 20.000,00110 I

i DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS I

02.05.01 DtvrsÃo DE tNFRAESTRUTURA MUNtctpAl
I

73.452.0002.2022 MANUTENçÃo oa DrvrsÃo DE tNFRAESTRUÍURA

3.3.90.39 Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 01 2s0.000,00

sEçÃo DE coNTRoLE DE FRorA E EeutpAMENTos MUNtctpats

26.7a2.OOO2.2023 MANUTENçÃo DA sEçÃo DE coNTRorE DE FRora

3.3.90.30 Materialde Consumo - FONTE 01 767 50.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE 01 20.000,00

02.05.03 sEçÃo DE MANUTENçÃo vrÁRtA E LlMpEzÀ

75 .4s2.0002.2024 sEçÃo DE MANUTENçÃo vrÁRrA E i-tMpEzA

3.3.90.30 714 100.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de TerceiÍos - P€ssoa lurídica - FONTE 01 715 200.000,00
02.06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO

02.06.02 DtvtsÃo DE uRBANtsMo E ÍÂÃNstro
MANUTENçÃo DA DrvrsÃo DE uRBANtsMo E TRÂNstro

747 100.000,00

100.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica - FONTE 01

Outros Serviços dê Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE 013.3.90.39

204 | 3oo.ooo,oo4.4.90.51

K,

TEI MUNICIPAL N9 1.881, DE 30 DÉ SETEMBRO DE 2021.

"aufoRtza A ABERTURA DE cRÉD[o ADtctoNAL SUPLEMENTAR PARA REFoRço DE

DoraçÕEs oRçAMENTÁR|A5 E DÁ ourRAs pRovrDÊNcrAs.'

PODER EXECUIIVO

Obrigações Patronais - FONIÊ 01

4.4.90.52

02.05

158

02_05.02

170

Material de Consumo - FONTE 01

I

3.3.90.39

/)v



PREFEITI]RA MINCPAL DE CAJATI

3.3.90.30

02.72

- Estado de São Paulo -

(FLS.02 DA LEt MUNtCtPAL Ns 1.8a1/2021)

290.000,00

DEPARTAMENTo DE DESENVoLVtMENTo EcoNôMtco

o2.o7.o2 DIVISAO DE DESENVOTVIMENTO SUSTENTAVET

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 25i 10.000,00

04.153.0002.1055 lMpraNTAçÃo DE UNtDADE DE TrRo DE GUERRA

3.3.90.30 259 10.000,00

3.3.90.39 Outros Serv;ços de Terceiros - Pessoa JuÍídica - FONTE 01 26L 20.000,00

02.08 oEPARTAMENTO DE EDUcAçÃo E cULTURA

02.08.02 DrvrsÃo DE EDUcAçÃo

MANUTENçÃo DA sEçÃo DE ENstNo FUt'IDAMENTAL

Material de Consumo - FONTE 05 311 200.000,00

02.08.04 DIVISAO DE CULÍURA

13.392.0026.2051 FESTIVAIS E EVENTOS CULTURAIS E DE LAZER

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 416 s0.000,00

3.3.90.39 I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - FONTE O1

02.10 FUNDo MUNtctPAL DE sAúDE

02.10.02 DIVISAO DE VIGILANCIA EM SAUDE

sEçÃo DE vrGrúNoa EPrDEMrorócrca I
I

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 05 481 | 20.000,00

3.3.90.39 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica FONTE05 486 30.000,00

02.10.03 olvrsÃo DE arENçÃo Á sAúDE
I

10.301-0028.1005 AeursrçÃo DE vEícuLos

4.4.94.s2 Equipamento e Material Permanente 488 20.000,00

10.301.O028.20S6 sEçÃo DE ATENçÃo BÁsrcA EM SAúDE

Material de Consumo - FONTE 05 soo I lso.ooo,oo

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídlca - FONTE 05 sos I roo.ooo,oo

10.301.0028.2059 ESTRATÉGIA sAÚDE DA FAMíLlA

3.3.90.30 Mate.ial de Consumo - FONTE 02 s30 50.000,00

Materialde Consumo - FONTE 05 531 50.000,00

02.10.04 DtvtsÃo DE PRoNTo aTENDtMENTo

10.302.0028.1005 AeursrçÃo DE vEÍcuro
4.4.90.52 Equipamento e Material Peímanente - FONTE 01 550 20.000,00

10.302.0028.2061 MANUTENçÃo DA DtvtsÃo DE pRoNTo aTENDtMENTo

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagêns Fixas Pessoal Civil- FONTE 01 552 200.000,00

3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 01 556 100.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica - FONTE 01 100.000,00

10.302.0028.2115 AçõEs E sERVrços p/ Asstsr. tNTEGRAT

3.3.90.30 ! Materialde Consumo - fOtlff OZ 812 4.000,00

02.11 DEPARTÀMENTo DE DEsENvoLv. E AsstsÍÊNcta soctAL
02.11.07 DtvtsÃo DE PRorEçÃo socral
04.244.OO33.2047 ADIANTAMENTOS

3.3.90.39 Outros Sêrviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE 01 652 3.000,00
08.244-0033.2068 FUNoo MUNtctpat- DE AsstsrÊNclA soctaL
3.3.90.30 Materialde Consumo - FONTE 01 656 20.000,00

DEPARTAMENTO DE FINANçAS

DtvtsÃo DE FTNANçA5, coNTAB. E oRçAMENÍo02.72.O!

M,

02.o7 I

I

12.361.0019.2036

Materialde Consumo FONTE 01

477

10.305.0028.2055

3.3.90.30

3.3.90.30

I

562

I
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PREFEITI]RA MTNCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

ÍFLS.03 DA t-E' MUNtCtPAL Ne 1.881/2021)

28.846.0002.2021 coNrRrBUrçÃo Ao PAsEp

3.3.90.47 Obrigaçôes Tributárias e Contributivas - FONTE 01 757 1s8.000,00

TorAL DAs suP|-EMENTAçÕES 2.800.000,00

Art.29 Os recursos necessários para atendimento dos encarBos previstos para execução do artigo anterior,serão
provenientes de Superávit Financeiío do Exercício de 2.020 e do provável Êxcesso de Arrecadação no Exercício de 202]-

SUPEúVIT FINANCEIRO UÍILIZADO 1.400.000,00

ExcEsso DE aRREcADAçÃo uTlLrzaDo 1.400.000,00

TOTAT OO LRTL'I I O 2.800.000,00

Art. 39 Esta Lei ent.ará em vigor na data de sua pubi da as disposiçôes em contrário

pio jat;

Depa nto Jurídico

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISIRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO
MUNICIPIO. Cajati (SP), 30 de setembro de 2021

§

MARIA DIA DOMINGUES
Diretora do rtamento de Administração
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